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CONTRATO Nº 16/2020/CFA

PROCESSO Nº 476900.004074/2020-73

 

CONTRATO DE SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA
IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA.

 
CONTRATANTE
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o
número 34.061.135/0001-89, instalado na SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA, em
Brasília – DF, neste ato representado por seu Presidente Adm. Mauro Kreuz,
Brasileiro, CRA-SP 85872, CPF nº 361.887.350-68,  daqui por diante designado
simplesmente CFA.
 
CONTRATADA
Empresa IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA , pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o
número 37.994.043/0001-40, estabelecido na SRTVS Quadra 701 Bloco “O” Ed.
Centro Multiempresarial - Salas 801 a 806, Asa Sul, Brasília - DF, CEP 70340-000,
representada neste ato pelo seu Diretor Comercial  Sr. Argileu Francisco da
Silva, Brasileiro, Casado inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 742.669.348-
15 e Identidade nº 7.920.193 SSP/SP, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA.
As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram um
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, sob a forma de execução indireta e
regime de empreitada por preço global, vinculado ao Processo SEI CFA nº
476900.004074/2020-73, contratação direta com base no art. 25, inciso I da Lei nº
8.866/93, e respectivas alterações e regulamentações posteriores, e as seguintes
cláusulas:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Projeto Básico tem por objeto a contratação de serviço de
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hospedagem em datacenter ou ambiente de “cloud computing”, suporte técnico,
manutenção, atualizações corretivas e preventivas de softwares destinados à gestão
contábil, orçamentário e das despesas (SISCONT.NET - 3 acessos); e patrimonial
(SISPATNET - 1 acesso).
1.2.  
1.3.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES
2.1. Da Contratante
2.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa
desempenhar seus serviços dentro das normas deste projeto básico, dos
documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor; 
2.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente
designado, na forma prevista na Lei n° 8.666/1993;
2.1.3. Proceder aos pagamentos devidos à Contratada;
2.1.4. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o
devido atesto da nota fiscal/fatura;
2.1.5. Comunicar à Contratada quaisquer irregularidades observadas na
execução dos serviços contratados;
2.1.6. Oferecer todas as informações e esclarecimentos necessários para que a
Contratada possa executar os serviços dentro das especificações.
2.1.7. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal da Contratada, bem assim a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada;
2.1.8. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
2.1.9. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do serviço.
2.2. Da Contratada
2.2.1. Prestar o serviço de acordo com as especificações e demais condições
especificadas no Projeto Básico;
2.2.2. Executar fielmente o objeto do contrato, comunicando imediatamente à
Contratante a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento;
2.2.3. Não transferir, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato;
2.2.4. Manter, durante o período de vigência contratual, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação;
2.2.5. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
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execução dos serviços, incluídas as demais despesas referentes aos impostos,
contribuições, bem como o que mais for necessário ao perfeito cumprimento do
objeto deste Contrato;
2.2.6. Executar o objeto do Contrato com qualidade de modo a atender as
exigências da Contratante, utilizando profissionais próprios, especializados, cabendo-
lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda a legislação
que rege a execução do Contrato, com ênfase na constitucional, tributária, civil,
previdenciária, trabalhista e segurança;
2.2.7. Proporcionar a imediata correção das deficiências apontadas pela
Contratante quanto à execução dos serviços contratados;
2.2.8. Cuidar para que os profissionais destinados à execução dos serviços não
tenham qualquer vínculo trabalhista com a Contratante, sendo, exclusivamente
remunerados pela Contratada e a ela vinculados;
2.2.9. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à
Contratante, por dolo ou culpa, incluindo o acesso indevido por hackers, bem como,
responder por danos que venham a ser causados por seus prepostos ou
empregados;
2.2.10. Manter vínculo empregatício com seus empregados, sendo responsável
pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os
encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos
pertinentes, bem como por quaisquer acidentes e mal súbito de que possam ser
vítimas, quando em serviço. A inadimplência da Contatada para com estes encargos,
não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do Contrato;
2.2.11. Comunicar à Contratante quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas
por seus empregados quando da execução dos serviços contatados, que
prejudiquem ou possam prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer a
integridade de pessoas e do patrimônio publico;
2.2.12. Fornecer número telefônico fixo ou móvel, fax ou bip, objetivando caso
possível;
2.2.13. Garantir o isolamento e o acesso exclusivo das bases de dados da
Contratante somente aos usuários credenciados como operadores do sistema e
mantenedores dos mecanismos de cópia de segurança;
2.2.14. Conceder acesso irrestrito ao ambiente operacional à Contratante, ou a
quem ela delegar, visando à execução de análise pericial na eventualidade de qualquer
suspeita de prejuízo na execução do objeto;
2.2.15. Não transferir ou distribuir os poderes outorgados em função do futuro
contrato a outrem, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização da
Contratante;
2.2.16. Garantir a confidencialidade das informações acerca da prestação dos
serviços, objeto do futuro contrato, que envolva o nome da Contratante.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correm por conta do orçamento
próprio do CFA, pela verba consignada no Elemento de Despesa n°
6.2.2.1.1.01.04.04.060.
4. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1. Pelo fornecimento do objeto descrito na Cláusula 1.1 deste Contrato, o
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CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 40.200,00 (quarenta
mil e duzentos reais), cujo pagamento deverá ser feito após a apresentação da Nota
Fiscal ou Nota Fiscal Fatura.
4.2. O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia útil a contar da data
do atesto do documento de cobrança, que será de responsabilidade da Sra. Adm.
Kátia Luciane Granjeiro, Coordenadora de Orçamento e Finanças. A contratada
deverá comprovar para fins de pagamento a regularidade perante a Seguridade social
(Certidão Negativa de Débitos), o Fundo de Garantia do tempo de Serviço – FGTS
(Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF), quanto à Receita Federal e
Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à
Divida Ativa da União).
4.3. Os pagamentos à Contratada serão realizados nos termos a seguir,
consoantes os percentuais estabelecidos na Proposta final.
4.4. Os valores dos fornecimentos sujeitam-se às seguintes regras:
4.5. O pagamento fica condicionado à prévia certificação quanto à execução a
contento dos serviços;
4.6. O pagamento será efetuado após a conclusão e aprovação do CFA de
cada serviço solicitado;
4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar
pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à
Contratada, ou inadimplência contratual;
4.8. Encontrando-se a empresa contratada inadimplente na data da consulta,
poderá ser concedido, a critério do CFA, prazo de até 15 (quinze) dias para que a
empresa regularize a sua situação, sob pena de, não o fazendo, ter o contrato
rescindido com aplicação das sanções cabíveis;
4.9. A Contratada deverá apresentar em sua Nota Fiscal/Fatura
exclusivamente o faturamento detalhado correspondente ao objeto descrito,
mediante contrato específico. Havendo erro ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, aquela será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até
que seja sanado o problema. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será reiniciado
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando qualquer ônus para o CFA;
4.10. O CFA reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da
atestação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação
exigida;
5. CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
5.1 O acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato será de
responsabilidade da Sra. Adm. Kátia Luciane Granjeiro, Coordenadora de Orçamento
e Finanças, do CONTRATANTE, de acordo com o art. 67 da Lei nº 8.666/93.
6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de 1º de janeiro
de 2021. Podendo ser prorrogado de acordo com o interesse das partes, em
conformidade com o art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1. Pela inexecução total ou parcial dos serviços, a CONTRATANTE poderá
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
7.1.1. Advertência, a partir do primeiro dia de atraso, caso não tenha
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justificativa pelo CONTRATADO;
7.1.2. Multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do
objeto;
7.1.3. Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia
de atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e;
7.1.4. Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de
rescisão causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.
7.1.5. Impedimento de licitar e contratar com a União, conforme Deliberação nº.
253, de 02/08/2006, publicada no D.O.U.,Seção I pág. 72/73, de 09/08/2006,
7.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a LICITANTE dos
prejuízos resultantes.
7.2. Se o atraso ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE, a
contratada ficará isenta das penalidades mencionadas acima.
7.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema Unificado
de Cadastramento de Fornecedores – SICAF, e no caso de suspensão do direito de
licitar, a licitante vencedora será descredenciada perante aquele Sistema por igual
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.
7.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 7.1 poderão
ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia da licitante
vencedora, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme § 2º
do art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações legais.
7.5. Qualquer penalidade aplicada será precedida da observância do
contraditório e da ampla defesa.
7.6. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais
sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis,
contados a partir da data em que tomar ciência.
7.7. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.
7.8. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a
possibilidade da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos
causados à Administração Pública.
8. CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos
previstos no art .78 da Lei nº 8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou torne
duvidoso o cumprimento das obrigações assumidas.
8.2. No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá executar a
garantia de execução para ressarcimento dos valores de multa e indenização a ela
devidos e reter os créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções da lei.
9. CLÁUSULA NONA – DO ACRÉSCIMO, SUPRESSÃO E REAJUSTE
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9.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, o acréscimo ou supressão que se fizer no objeto deste CONTRATO até
vinte e cinco por cento do seu valor inicial. (Lei nº 8.666/93, art.65, § 1 °)
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
10.1. O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou
transferência, no todo ou em parte.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília - DF, para dirimir dúvidas ou
questões provenientes do presente contrato.
 
E por estarem justos e combinados, assinam o presente eletronicamente, para os
mesmos efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
 
 
CONTRATANTE:
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Adm. Mauro Kreuz
Presidente – CRA-SP 85872
CPF nº 361.887.350-68
 
CONTRATADA:
IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA
Argileu Francisco da Silva
Diretor Comercial
CPF nº 742.669.348-15
 
TESTEMUNHAS:
Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro
CRA-CE nº 1904
 
Assessoria Jurídica do CFA

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor(a), em 18/12/2020, às 11:14, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Argileu Francisco da Silva,
Usuário Externo, em 18/12/2020, às 16:09, conforme horário oficial de
Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Kátia Luciane Granjeiro,
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Coordenador(a) de Orçamento e Finanças, em 21/12/2020, às 10:57,
conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Mauro Kreuz, Presidente,
em 22/12/2020, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0705932 e o código CRC
C0651390.

Referência: Processo nº 476900.004074/2020-73 SEI nº 0705932
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ǀĂůŝĚĂĚĞ͗ ϬϭͬϬϭͬϮϬϮϭ Ă ϯϭͬϭϮͬϮϬϮϭ͘ &ƵŶĚĂŵĞŶƚŽ� >ĞŐĂů͗ �ƌƚ͘ ϲϭ͕ WĂƌĄŐƌĂĨŽ ƷŶŝĐŽ͕� >Ğŝ
ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘

�ŽŶƚƌĂƚŽ� ŶǑ� ϭϲͬϮϬϮϬ� Ͳ� ^�/� ŶǑ� ϬϳϬϱϵϯϮ͘� �ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗� �ŽŶƐĞůŚŽ� &ĞĚĞƌĂů� ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ� Ğ
Ă ĞŵƉƌĞƐĂ /DW>�Ed� /E&KZD�d/�� >d��͗� KďũĞƚŽ͗ ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ ĚĞ ƐĞƌǀŝĕŽ ĚĞ ŚŽƐƉĞĚĂŐĞŵ
Ğŵ� ĚĂƚĂĐĞŶƚĞƌ� ŽƵ� ĂŵďŝĞŶƚĞ� ĚĞ� ΗĐůŽƵĚ� ĐŽŵƉƵƚŝŶŐΗ͕� ƐƵƉŽƌƚĞ� ƚĠĐŶŝĐŽ͕� ŵĂŶƵƚĞŶĕĆŽ͕
ĂƚƵĂůŝǌĂĕƁĞƐ� ĐŽƌƌĞƚŝǀĂƐ� Ğ� ƉƌĞǀĞŶƚŝǀĂƐ� ĚĞ� ƐŽĨƚǁĂƌĞƐ� ĚĞƐƚŝŶĂĚŽƐ� ă� ŐĞƐƚĆŽ� ĐŽŶƚĄďŝů͕
ŽƌĕĂŵĞŶƚĄƌŝŽ Ğ� ĚĂƐ ĚĞƐƉĞƐĂƐ ;^/^�KEd͘E�d Ͳ� ϯ ĂĐĞƐƐŽƐͿ͖ Ğ ƉĂƚƌŝŵŽŶŝĂů� ;^/^W�dE�d� Ͳ� ϭ
ĂĐĞƐƐŽͿ͘� sĂůŽƌ͗ ZΨ� ϰϬ͘ϮϬϬ͕ϬϬ� ;ƋƵĂƌĞŶƚĂ ŵŝů� Ğ ĚƵǌĞŶƚŽƐ� ƌĞĂŝƐͿ͘� �ĂƚĂ ĚĂ� �ƐƐŝŶĂƚƵƌĂ͗
ϮϮͬϭϮͬϮϬϮϬ͘� WƌĂǌŽ� ĚĞ ǀĂůŝĚĂĚĞ͗� ϬϭͬϬϭͬϮϬϮϭ� Ă� ϯϭͬϭϮͬϮϬϮϭ͘� &ƵŶĚĂŵĞŶƚŽ >ĞŐĂů͗� �ƌƚ͘� ϲϭ͕
WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ͕� >Ğŝ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘

�ydZ�dK^� ��� d�ZDK� ��/d/sK

�ŽŶƚƌĂƚŽ�ŶǑ�ϭϳͬϮϬϭϵ͘�dĞƌŵŽ�ĂĚŝƚŝǀŽ�ŶǑ�ϬϮ͘��ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗��ŽŶƐĞůŚŽ�&ĞĚĞƌĂů�ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ
Ğ� Ă ĞŵƉƌĞƐĂ� Z��/K>� WZKW�'�E��� � Wh�>/�/����� >d�� Ͳ� D�͗ KďũĞƚŽ͗� ƉƌŽƌƌŽŐĂĕĆŽ ĚŽ
ƉƌĂǌŽ�ĚĞ�ǀŝŐġŶĐŝĂ͕�ĞƐƚĂďĞůĞĐŝĚŽ�ŶŽ��ŽŶƚƌĂƚŽ��&��ŶǑ�ϭϳͬϮϬϭϵ͕�ĨŝĐĂ�ĞƐƚĂďĞůĞĐŝĚĂ�ƌĞĚƵĕĆŽ͕�Ğŵ
ĐŽŵƵŵ ĂĐŽƌĚŽ͕� ĚŽ ǀĂůŽƌ ŝŶŝĐŝĂů� ĚŽ ĐŽŶƚƌĂƚŽ͕ Ğŵ ϱϱ͕ϯϭϮϱ� й͘ sĂůŽƌ͗ ZΨ� ϭ͘ϬϲϮ͘ϬϬϬ͕ϬϬ� ;Ƶŵ
ŵŝůŚĆŽ�ƐĞƐƐĞŶƚĂ�Ğ�ĚŽŝƐ�ŵŝů�ƌĞĂŝƐͿ�ĂŶƵĂů͘��ĂƚĂ�ĚĂ��ƐƐŝŶĂƚƵƌĂ͗�ϭϴͬϭϮͬϮϬϮϬ͘�WƌĂǌŽ�ĚĞ�ǀĂůŝĚĂĚĞ͗
ϬϭͬϬϭͬϮϬϮϭ� Ă� ϯϭͬϭϮͬϮϬϮϭ͘� &ƵŶĚĂŵĞŶƚŽ� >ĞŐĂů͗� �ƌƚ͘� ϲϭ͕� WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ͕� >Ğŝ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘

�ŽŶƚƌĂƚŽ�ŶǑ�ϱͬϮϬϭϳ͘�dĞƌŵŽ�ĂĚŝƚŝǀŽ�ŶǑ�Ϭϱ͘��ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗��ŽŶƐĞůŚŽ�&ĞĚĞƌĂů�ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ
Ğ� Ă ĞŵƉƌĞƐĂ� /E&Z�� >��͘ d��EK>K'/�� �� �KD�Z�/K� >d�� Ͳ� D�͗� KďũĞƚŽ͗ ƉƌŽƌƌŽŐĂĕĆŽ� ĚŽ
ƉƌĂǌŽ� ĚĞ� ĞǆĞĐƵĕĆŽ ĚŽ� ƐĞƌǀŝĕŽ� ĚĞ� ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂĕĆŽ ĚĂ� ĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂ� ĚĞ� ĞŶǀŝŽ ĚĞ� ĞͲŵĂŝů
ŵĂƌŬĞƚŝŶŐ� ĚŽ �ŽŶƐĞůŚŽ� &ĞĚĞƌĂů� ĚĞ �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ� ;ϱϱ ŵŝůŚƁĞƐ� ĚĞ� ĐƌĠĚŝƚŽƐͿ͘ sĂůŽƌ͗� ZΨ
Ϯϯ͘ϵϲϰ͕ϴϲ� ;ǀŝŶƚĞ�Ğ� ƚƌġƐ�ŵŝů�ŶŽǀĞĐĞŶƚŽƐ�Ğ�ƐĞƐƐĞŶƚĂ�Ğ�ƋƵĂƚƌŽ� ƌĞĂŝƐ�Ğ�ŽŝƚĞŶƚĂ�Ğ�ƐĞŝƐ�ĐĞŶƚĂǀŽƐͿ
ĂŶƵĂů͘� �ĂƚĂ� ĚĂ� �ƐƐŝŶĂƚƵƌĂ͗� ϭϴͬϭϮͬϮϬϮϬ͘� WƌĂǌŽ ĚĞ� ǀĂůŝĚĂĚĞ͗� ϬϭͬϬϭͬϮϬϮϭ� Ă� ϯϭͬϭϮͬϮϬϮϭ͘
&ƵŶĚĂŵĞŶƚŽ� >ĞŐĂů͗� �ƌƚ͘� ϲϭ͕� WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ͕� >Ğŝ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘

�ŽŶƚƌĂƚŽ�ŶǑ�ϮϵͬϮϬϭϵ͘�dĞƌŵŽ�ĂĚŝƚŝǀŽ�ŶǑ�ϬϮ͘��ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗��ŽŶƐĞůŚŽ�&ĞĚĞƌĂů�ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ
Ğ� Ă ĞŵƉƌĞƐĂ� �D/>� �^^/^d�E�/�� D��/�� /Ed�ZE��/KE�>� ^͘�͗� KďũĞƚŽ͗ ƉƌŽƌƌŽŐĂĕĆŽ� ĚĂ
ǀŝŐġŶĐŝĂ�ĐŽŶƚŝĚĂ�ŶĂ��ůĄƵƐƵůĂ�ƐĞǆƚĂ͕�Ă�ĂƚƵĂůŝǌĂĕĆŽ�ŵŽŶĞƚĄƌŝĂ͕�ĚĞ�Ϯ͕ϵϰй�;ĚŽŝƐ� ŝŶƚĞŝƌŽƐ�ǀşƌŐƵůĂ
ŶŽǀĞŶƚĂ� Ğ� ƋƵĂƚƌŽ� ĐĞŶƚĠƐŝŵŽƐ� ƉŽƌ� ĐĞŶƚŽͿ͕� ĐŽŶƚŝĚĂ ŶĂ� �ůĄƵƐƵůĂ� ƋƵĂƌƚĂ� ĚŽ� �ŽŶƚƌĂƚŽ� �&�� ŶǑ
ϭϵͬϮϬϭϵ� Ğ� Ă� ŝŶĐůƵƐĆŽ� ĚĂ� �ůĄƵƐƵůĂ� ΗD���E/^DK^���� Z�'h>���K͗��/s�Z'�E�/��D��/��Η͘
sĂůŽƌ͗� ZΨ� ϰϲ͘ϵϴϳ͕ϰϲ� ;ƋƵĂƌĞŶƚĂ� Ğ� ƐĞŝƐ� ŵŝů͕� ŶŽǀĞĐĞŶƚŽƐ� Ğ� ŽŝƚĞŶƚĂ� Ğ� ƐĞƚĞ� ƌĞĂŝƐ� Ğ� ƋƵĂƌĞŶƚĂ� Ğ
ƐĞŝƐ� ĐĞŶƚĂǀŽƐͿ� ŵĞŶƐĂů͘� �ĂƚĂ� ĚĂ� �ƐƐŝŶĂƚƵƌĂ͗ ϭϴͬϭϮͬϮϬϮϬ͘� WƌĂǌŽ� ĚĞ� ǀĂůŝĚĂĚĞ͗� ϬϭͬϬϭͬϮϬϮϭ� Ă
ϯϭͬϭϮͬϮϬϮϭ͘� &ƵŶĚĂŵĞŶƚŽ� >ĞŐĂů͗� �ƌƚ͘� ϲϭ͕� WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ͕� >Ğŝ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘

�KE^�>,K� &���Z�>� ���D��/�/E�
�ydZ�dK^� ��� /E^dZhD�EdK^� �KEdZ�dh�/^

�ydZ�dK� �K� ϯǑ� ��/d/sK͘� W�͗� ϬϬϮͬϮϬϭϵ͘� �^W��/�͗� /E�y/'/�/>/����� ��� >/�/d���K͘
�KEdZ�d�Ed�͗� �ŽŶƐĞůŚŽ &ĞĚĞƌĂů� ĚĞ DĞĚŝĐŝŶĂ͘� �KEdZ�d���͗ /DW>�Ed�� /EKZD�d/��
>d��͕� �EW:� ŶΣ� ϯϳ͘ϵϵϰ͘ϬϰϯͬϬϬϬϭͲϰϬ͘�K�:�dK͗� �ůƚĞƌĂĕĆŽ� ĚĂƐ� �ůĄƵƐƵůĂƐ� ^ĠƚŝŵĂ� ;�K^� �h^dK^
��� �KEdZ�d���KͿ͕� KŝƚĂǀĂ� ;��� &KZD�� �� W�'�D�EdKͿ� Ğ� EŽŶĂ� ;��� s/'�E�/�Ϳ͘� s�>KZ
D�E^�>͗� ZΨ ϭϱϲ͘ϯϮϱ͕ϱϭ͘� ��� �Kd���K� KZ��D�Ed�Z/�͗ ϲ͘Ϯ͘Ϯ͘ϭ͘ϭ͘ϯϯ͘ϵϬ͘ϯϵ͘ϬϭϬ� Ͳ
DĂŶƵƚĞŶĕĆŽ�ĚĞ�^ŝƐƚĞŵĂƐ�ĚĞ�/ŶĨŽƌŵĄƚŝĐĂ�Ͳ�^ŽĨƚǁĂƌĞ͘�&hE��D�EdK�>�'�>͗�>Ğŝ�ŶǑ�ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘
&KZK͗� �ƌĂƐşůŝĂͲ�&͕ � ��d�� ��� �^^/E�dhZ�͗� ϯϭ� ĚĞ� ĚĞǌĞŵďƌŽ� ĚĞ� ϮϬϮϬ͘

�ydZ�dK� ϮǑ� d�ZDK� ��/d/sK� WZKdK�K>K� ��� �K>��KZ���K͘� W�͗� ϬϬϭͬϮϬϭϵ͘� �^W��/�͗
WƌŽƚŽĐŽůŽ�ĚĞ��ŽůĂďŽƌĂĕĆŽ�ĞŶƚƌĞ�Ž��ŽŶƐĞůŚŽ�&ĞĚĞƌĂů�ĚĞ�DĞĚŝĐŝŶĂ�Ğ�Ă�hŶŝǀĞƌƐŝĚĂĚĞ�ĚŽ�WŽƌƚŽ
Ͳ WŽƌƚƵŐĂů͘ K�:�dK͗ �ůƚĞƌĂĕĆŽ ĚĂ �ůĄƵƐƵůĂ� �ĠĐŝŵĂ WƌŝŵĞŝƌĂ ;�� s/'�E�/� � ��
WZKZZK'���KͿ͘� s/'�E�/�͗� ϮϵͬϬϭͬϮϬϮϭ� Ă ϮϴͬϬϭͬϮϬϮϮ͘� �Kd���K� KZ��D�Ed�Z/�͗� K
ƉƌĞƐĞŶƚĞ� ŝŶƐƚƌƵŵĞŶƚŽ� ŶĆŽ� ŝŵƉůŝĐĂ� ƚƌĂŶƐĨĞƌġŶĐŝĂ� ĚĞ� ƌĞĐƵƌƐŽƐ� ƉŽƌ� ƋƵĂŝƐƋƵĞƌ� ĚŽƐ� ƉĂƌƚşĐŝƉĞƐ͖
&hE��D�EdK� >�'�>͗� /ŶĐŝƐŽ� // ĚŽ� �ƌƚ͘� ϱϳ� ĚĂ� ůĞŝ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘ &KZK͗� �ƌĂƐşůŝĂͲ�&͘ � ��d�� ��
�^^/E�dhZ�͗� Ϭϴ� ĚĞ� ŽƵƚƵďƌŽ� ĚĞ� ϮϬϮϬ͘

�ydZ�dK� ��� ϭǑ� d�ZDK� ��/d/sK͘� W�͗� ϬϰϵͬϮϬϭϵ͘� �^W��/�͗� WZ�'�K� �>�dZNE/�K͘
�KEdZ�d�Ed�͗ �ŽŶƐĞůŚŽ� &ĞĚĞƌĂů ĚĞ DĞĚŝĐŝŶĂ͘ �KEdZ�d���͗� /D�y d��EK>K'/� ��
�KDhE/����K� >d��͕� �EW:� ŶǑ� ϯϮ͘Ϯϳϭ͘ϭϲϭͬϬϬϬϭͲϬϲ͘� K�:�dK͗� �ůƚĞƌĂĕĆŽ� ĚĂ� �ůĄƵƐƵůĂ� ^ĞǆƚĂ
;��� s/'�E�/�� �� ��� �Kd���K� KZ��D�Ed�Z/�Ϳ͘� s/'�E�/�͗� ϬϱͬϬϮͬϮϬϮϭ� Ă� ϬϱͬϬϮͬϮϬϮϮ͘
s�>KZ �Eh�>͗� ZΨ ϲ͘ϲϲϬ͕ϬϬ͘� �� �Kd���K KZ��D�Ed�Z/�͗� ϲ͘Ϯ͘Ϯ͘ϭ͘ϭ͘ϯϯ͘ϵϬ͘ϯϵ͘ϬϬϲ� Ͳ
>ŽĐĂĕĆŽ� ĚĞ� ^ŝƐƚĞŵĂƐ� ĚĞ� /ŶĨŽƌŵĄƚŝĐĂ� Ͳ� ^ŽĨƚǁĂƌĞ͘� &hE��D�EdK� >�'�>͗� >Ğŝ� &ĞĚĞƌĂů� ŶǑ
ϭϬ͘ϱϮϬͬϮϬϬϮ͕ >Ğŝ �ŽŵƉůĞŵĞŶƚĂƌ� ŶǑ ϭϮϯͬϮϬϬϲ͕ ĚĞĐƌĞƚŽ &ĞĚĞƌĂů ŶǑ ϯ͘ϵϯϭͬϮϬϬϭ� Ğ� >Ğŝ� ŶǑ
ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘� &KZK͗� �ƌĂƐşůŝĂͲ�&͕ � ��d�� ��� �^^/E�dhZ�͗� Ϭϴ� ĚĞ� ĚĞǌĞŵďƌŽ� ĚĞ� ϮϬϮϬ͘

�ydZ�dK �� �KEdZ�dK͘ W�͗� ϬϰϯͬϮϬϮϬ͘ �^W��/�͗ WƌĞŐĆŽ �ůĞƚƌƀŶŝĐŽ͘ �KEdZ�d�Ed�͗
�ŽŶƐĞůŚŽ &ĞĚĞƌĂů ĚĞ� DĞĚŝĐŝŶĂ͘ �KEdZ�d���͗ d/</E�d ��/��K >d�� Ͳ� �WW͕ �EW: ŶǑ͘
ϭϱ͘Ϯϲϳ͘ϬϵϳͬϬϬϬϭͲϳϬ͘ K�:�dK WƌĞƐƚĂĕĆŽ ĚĞ ƐĞƌǀŝĕŽƐ� ĚĞ ŶŽǀŽ ƉƌŽũĞƚŽ ŐƌĄĨŝĐŽ Ğ� ĞĚŝƚŽƌĂĕĆŽ
ĞůĞƚƌƀŶŝĐĂ� ĚĞ� ĨĂƐĐşĐƵůŽƐ� ĚŽ� ƉĞƌŝſĚŝĐŽ� ĐŝĞŶƚşĨŝĐŽ� ĚĂ� ZĞǀŝƐƚĂ� �ŝŽĠƚŝĐĂ͘� s/'�E�/�͗� ϮϴͬϭϮͬϮϬϮϬ
Ă ϮϴͬϭϮͬϮϬϮϭ͘� s�>KZ '>K��>� WKZ ��/��K͗ ZΨ� ϰ͘ϵϴϬ͕ϬϬ͘ ��� �Kd���K KZ��D�Ed�Z/�͗
ϲ͘Ϯ͘Ϯ͘ϭ͘ϭ͘ϯϯ͘ϵϬ͘Ϭ͘Ϭϰϳ� Ͳ�^ĞƌǀŝĕŽ�ĚĞ�ĞĚŝƚŽƌĂĕĆŽ͕�ĚŝĂŐƌĂŵĂĕĆŽ�Ğ�ĐŽƉŝĚĞƐĐĂŐĞŵ͘�&hE��D�EdK
>�'�>͗��ƌƚ͘�ϱϳ͕� ŝŶĐŝƐŽ� //͕�Α�ϭǑ͕�ĚĂ�>Ğŝ�ŶΣ�ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘�&KZK͗��ƌĂƐşůŝĂͲ�&͘ ���d������^^/E�dhZ�͗
Ϯϴ� ĚĞ� ĚĞǌĞŵďƌŽ� ĚĞ� ϮϬϮϬ͘

�ydZ�dK �� �KEdZ�dK͘ W�͗� ϬϰϯͬϮϬϮϬ͘ �^W��/�͗ WƌĞŐĆŽ �ůĞƚƌƀŶŝĐŽ͘ �KEdZ�d�Ed�͗
�ŽŶƐĞůŚŽ� &ĞĚĞƌĂů� ĚĞ DĞĚŝĐŝŶĂ͘� �KEdZ�d���͗� '��� ��/dKZ�� 'Z�&/�� �/Z�>/͕� �EW:� ŶǑ͘
ϯϬ͘ϱϵϳ͘ϲϳϱͬϬϬϬϭͲϮϬ͘�K�:�dK͗�WƌĞƐƚĂĕĆŽ�ĚĞ� ƐĞƌǀŝĕŽƐ�ĚĞ� ŝŵƉƌĞƐƐĆŽ�ĚĞ�ƉƵďůŝĐĂĕĆŽ͕� ŝŶĐůƵŝŶĚŽ
ŝŵƉƌĞƐƐĆŽ�Ğ�ƉƌĠͲƉŽƐƚĂŐĞŵ�ĚĞ�ĞǆĞŵƉůĂƌĞƐ�ĚŽ� :ŽƌŶĂů�DĞĚŝĐŝŶĂ��&D͘�s/'�E�/�͗�ϮϴͬϭϮͬϮϬϮϬ
Ă ϮϴͬϭϮͬϮϬϮϭ͘� s�>KZ '>K��>� WKZ ��/��K͗ ZΨ� ϰ͘ϳϭϱ͕ϬϬ͘ ��� �Kd���K KZ��D�Ed�Z/�͗
ϲ͘Ϯ͘Ϯ͘ϭ͘ϭ͘ϯϯ͘ϵϬ͘ϯϵ͘Ϭϱϯ� Ͳ� ^ĞƌǀŝĕŽƐ�'ƌĄĨŝĐŽƐ͘� &hE��D�EdK�>�'�>͗��ƌƚ͘� ϱϳ͕� ŝŶĐŝƐŽ� //͕� Α� ϭǑ͕� ĚĂ
>Ğŝ� ŶΣ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘� &KZK͗� �ƌĂƐşůŝĂͲ�&͘ � ��d�� ��� �^^/E�dhZ�͗� ϭϴ� ĚĞ� ũĂŶĞŝƌŽ� ĚĞ� ϮϬϮϭ͘

�s/^K� ��� >/�/d���K
WZ�'�K� �>�dZNE/�K� EǑ� ϭͬϮϬϮϭ� Ͳ� h�^'� ϵϮϱϭϱϴ

EǑ� WƌŽĐĞƐƐŽ͗� ϴϰϱϯͬϮϬϮϬ͘ KďũĞƚŽ͗� �ŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ� ĚĞ� ĞŵƉƌĞƐĂ� ĞƐƉĞĐŝĂůŝǌĂĚĂ ŶĂ� ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ� ĚĞ
ƐĞƌǀŝĕŽƐ� ĚĞ� ĐŽůĞƚĂ͕� ƌĞŵĞƐƐĂ� Ğ� ĞŶƚƌĞŐĂ� ĚĞ� ĐĂƌŐĂƐ͕� ƉŽƌ� ǀŝĂ� ĂĠƌĞĂ͕� ŶŽ� ƐŝƐƚĞŵĂ� ƉŽƌƚĂ� Ă� ƉŽƌƚĂ͕
Ğŵ�ąŵďŝƚŽ�ŶĂĐŝŽŶĂů͕�ǀŝƐĂŶĚŽ�ĂƚĞŶĚĞƌ�Ž��ŽŶƐĞůŚŽ�&ĞĚĞƌĂů�ĚĞ�DĞĚŝĐŝŶĂ�ĐŽŵ�ƐĞĚĞ�ŶĂ�ĐŝĚĂĚĞ
ĚĞ� �ƌĂƐşůŝĂͲ�&͘ ͘� dŽƚĂů ĚĞ� /ƚĞŶƐ� >ŝĐŝƚĂĚŽƐ͗ ϭ͘� �ĚŝƚĂů͗ ϬϲͬϬϭͬϮϬϮϭ� ĚĂƐ� ϬϴŚϬϬ ăƐ� ϭϬŚϬϬ Ğ� ĚĂƐ
ϭϮŚϬϬ� ăƐ ϭϳŚϬϬ͘� �ŶĚĞƌĞĕŽ͗ ^ŐĂƐ� ϵϭϱ >ŽƚĞ� ϳϮ͕ �ƐĂ� ^Ƶů Ͳ� �Z�^1>/�ͬ�& ŽƵ
ŚƚƚƉƐ͗ͬͬǁǁǁ͘ŐŽǀ͘ďƌͬĐŽŵƉƌĂƐͬĞĚŝƚĂůͬϵϮϱϭϱϴͲϱͲϬϬϬϬϭͲϮϬϮϭ͘ �ŶƚƌĞŐĂ� ĚĂƐ WƌŽƉŽƐƚĂƐ͗� Ă ƉĂƌƚŝƌ
ĚĞ�ϬϲͬϬϭͬϮϬϮϭ�ăƐ�ϬϴŚϬϬ�ŶŽ�ƐŝƚĞ�ǁǁǁ͘ŐŽǀ͘ďƌͬĐŽŵƉƌĂƐ͘��ďĞƌƚƵƌĂ�ĚĂƐ�WƌŽƉŽƐƚĂƐ͗�ϭϴͬϬϭͬϮϬϮϭ
ăƐ ϭϬŚϬϬ� ŶŽ ƐŝƚĞ ǁǁǁ͘ŐŽǀ͘ďƌͬĐŽŵƉƌĂƐ͘� /ŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ 'ĞƌĂŝƐ͗ dŽĚĂƐ ĂƐ� ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ� ƐĞƌĆŽ

ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂĚĂƐ�ŶŽ�ƐşƚŝŽ�ĚĞ�>ŝĐŝƚĂĕƁĞƐ�ĚŽ��&D�;ŚƚƚƉƐ͗ƐŝƐƚĞŵĂƐ͘ĐĨŵ͘ŽƌŐ͘ďƌͬůŝĐŝƚĂĐĂŽͿ͘��ŵ�ĐĂƐŽ
ĚĞ� ĚŝƐĐŽƌĚąŶĐŝĂ� ĞǆŝƐƚĞŶƚĞ� ĞŶƚƌĞ� ĂƐ� ĞƐƉĞĐŝĨŝĐĂĕƁĞƐ� ĚĞƐƚĞ� ŽďũĞƚŽ� ĚĞƐĐƌŝƚĂƐ� ŶŽ� �ŽŵƉƌĂƐŶĞƚ� Ğ
ĂƐ� ĞƐƉĞĐŝĨŝĐĂĕƁĞƐ� ĐŽŶƐƚĂŶƚĞƐ� ŶŽ� �ĚŝƚĂů͕� ƉƌĞǀĂůĞĐĞƌĆŽ� ăƐ� ƷůƚŝŵĂƐ͘͘

EK�>z��� W�/yKdK� �Z�^/>� s/�/Z�
WƌĞŐŽŝĞƌĂ

;^/�^'ŶĞƚ� Ͳ� ϬϱͬϬϭͬϮϬϮϭͿ� ϵϮϱϭϱϴͲϬϬϬϬϭͲϮϬϮϭE�ϬϬϬϬϬϭ

�KE^�>,K� &���Z�>� ��� K�KEdK>K'/�
�s/^K� ��� >/�/d���K

WZ�'�K� �>�dZNE/�K� EǑ� ϮͬϮϬϮϭ

KďũĞƚŽ͗��ŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ�ĚĞ�ĞŵƉƌĞƐĂ�ĞƐƉĞĐŝĂůŝǌĂĚĂ�ƉĂƌĂ�ĨŽƌŶĞĐŝŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ƐŝƐƚĞŵĂ�ŝŶĨŽƌŵĂƚŝǌĂĚŽ
ŵŽĚƵůĂƌŝǌĂĚŽ� ƉĂƌĂ� ƉƌŽĐĞƐƐĂŵĞŶƚŽ ĚĞ� ĨŽůŚĂ� ĚĞ� ƉĂŐĂŵĞŶƚŽ͕� ŝŶĐůƵŝŶĚŽ Ă� ƌĞƚĞŶĕĆŽ� ĚĞ
ŝŵƉŽƐƚŽƐ͕� ĞŵŝƐƐĆŽ� ĚĞ ŐƵŝĂƐ� ĚĞ� ĞŶĐĂƌŐŽƐ� Ğ ĐŽŶƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ͕� ĂůĠŵ� ĚĞ� ƚŽĚŽƐ ŽƐ� ƐĞƌǀŝĕŽƐ
ŶĞĐĞƐƐĄƌŝŽƐ�ă�ƉůĞŶĂ�ĞǆĞĐƵĕĆŽ�ĚŽƐ�ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ�ŝŶĞƌĞŶƚĞƐ�ă�ĨŽůŚĂ�ĚĞ�ƉĂŐĂŵĞŶƚŽ͕�ĐŽŶƚĞŵƉůĂŶĚŽ
ŽƐ� ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ� ŝŶƐƚĂůĂĕĆŽ͕ ŵŝŐƌĂĕĆŽ� ĚĞ� ĚĂĚŽƐ ĚŽ� ƐŝƐƚĞŵĂ� ĂƚƵĂů ƉĂƌĂ� Ž ŶŽǀŽ� ƐŝƐƚĞŵĂ͕
ƉĂƌĂŵĞƚƌŝǌĂĕĆŽ͕�ĂĚĞƋƵĂĕĆŽ͕�ŝŵƉůĂŶƚĂĕĆŽ�Ğ�ƚƌĞŝŶĂŵĞŶƚŽ͕�ĚĞ�ĂĐŽƌĚŽ�ĐŽŵ�ĂƐ�ĞƐƉĞĐŝĨŝĐĂĕƁĞƐ�Ğ
ĐŽŶĚŝĕƁĞƐ�ƉƌĞǀŝƐƚĂƐ�ŶŽ��ĚŝƚĂů�Ğ�ƐĞƵƐ�ĂŶĞǆŽƐ͘�dŝƉŽ�ĚĞ�>ŝĐŝƚĂĕĆŽ͗�DĞŶŽƌ�ƉƌĞĕŽ�ƉŽƌ� ůŽƚĞ͘��ĂƚĂ͗
ϭϴͬϬϭͬϮϬϮϭ͘� ,ŽƌĄƌŝŽ͗ ϬϵŚϬϬŵŝŶ� �ŽŶƐƵůƚĂƐͬĚƷǀŝĚĂƐͬŝŵƉƵŐŶĂĕƁĞƐ͗ ƐĞĐŽƐΛĐĨŽ͘ŽƌŐ͘ďƌ
�ƋƵŝƐŝĕĆŽ�ĚŽ��ĚŝƚĂů͗�ƉĞůŽ�ƉŽƌƚĂů�ǁǁǁ͘ĐĨŽ͘ŽƌŐ͘ďƌ͕�ǁǁǁ͘ĐŽŵƉƌĂƐŐŽǀĞƌŶĂŵĞŶƚĂŝƐ͘ŐŽǀ͘ďƌ�ŽƵ�ŶĂ
ƐĞĚĞ� ĚŽ� �&K͕� ŶŽ� ĞŶĚĞƌĞĕŽ� �ĞŶƚƌŽ� ĚĞ��ƚŝǀŝĚĂĚĞƐ� ĚŽ� ^ĞƚŽƌ� ĚĞ�,ĂďŝƚĂĕƁĞƐ� /ŶĚŝǀŝĚƵĂŝƐ�EŽƌƚĞ
Ͳ� >ŽƚĞ� Ϯ͕�YƵĂĚƌĂ� ��ͲϬϳ͕� >ĂŐŽ�EŽƌƚĞ͕� �ƌĂƐşůŝĂ� Ͳ� �&͘

:h>/�EK� �K� s�>�
WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ

�KE^�>,K� Z�'/KE�>� ��� ��D/E/^dZ���K� �K� Z/K� ��� :�E�/ZK
��/d�>� ��� �>�/��K
WK^^�� ��� �/Z�dKZ/�

�ŵ ĐŽŶƐŽŶąŶĐŝĂ ĐŽŵ� ŽƐ ĂƌƚŝŐŽƐ ϵǑ Ğ ϮϮ ĚŽ� ZĞŐŝŵĞŶƚŽ ĚŽ �Z�ͬZ:͕ ĂƉƌŽǀĂĚŽ
ƉĞůĂ�ZE��&��ŶǑ�ϱϲϳ͕�ĚĞ�ϭϯ�ĚĞ� ũƵŶŚŽ�ĚĞ�ϮϬϭϵ͕� ƚŽƌŶĂŵŽƐ�ƉƷďůŝĐŽ�ƋƵĞ�ŶĂ�ƐĞƐƐĆŽ�ƉůĞŶĄƌŝĂ�ŶǑ
ϰϬϳϬ͕�ĚĞ�Ϭϱ�ĚĞ� ũĂŶĞŝƌŽ�ĚĞ�ϮϬϮϭ͕� ĨŽƌĂŵ�ĞůĞŝƚŽƐ�ƉĂƌĂ�ĐŽŵƉŽƌ�Ă��ŝƌĞƚŽƌŝĂ��ǆĞĐƵƚŝǀĂ�Ğ�ĚĞŵĂŝƐ
sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚġŶĐŝĂƐ� ƉĂƌĂ Ž� ďŝġŶŝŽ ϮϬϮϭͬϮϬϮϮ� ĚĞƐƚĞ �ŽŶƐĞůŚŽ͕� ŽƐ ƐĞŐƵŝŶƚĞƐ� ŵĞŵďƌŽƐ͗� �Ěŵ͘
>ĞŽĐŝƌ� �Ăů� WĂŝ� Ͳ WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ͖� �Ěŵ͘� &ƌĂŶĐŝƐĐŽ� �ĂƌůŽƐ� ^ĂŶƚŽƐ� ĚĞ :ĞƐƵƐ� Ͳ� sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞ� ĚĞ
WůĂŶĞũĂŵĞŶƚŽ� Ğ �ĞƐĞŶǀŽůǀŝŵĞŶƚŽ� /ŶƐƚŝƚƵĐŝŽŶĂů͖ �Ěŵ͘� �ůŝǌĂďĞƚŚ ĚĂ� �ŽƐƚĂ �ĂƐƚŽƐ� Ͳ sŝĐĞͲ
WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ� ĚĞ� ZĞŐŝƐƚƌŽ� WƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů͖� �Ěŵ͘� ZĞŶĂƚĂ�DŽƚƚĂ� sĂƐĐŽŶĐĞůůŽƐ� Ͳ� sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞ� ĚĞ
&ŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ� WƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů͖� �Ěŵ͘� �ŐĂŵġŵŶŽŵ� ZŽĐŚĂ� ^ŽƵǌĂ� Ͳ� sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞ� ĚĞ� �ĚƵĐĂĕĆŽ͕
�ƐƚƵĚŽƐ�Ğ�WĞƐƋƵŝƐĂƐ�Ğ��Ěŵ͘�DŝŐƵĞů� >Ƶŝǌ�DĂƌƵŶ�WŝŶƚŽ� Ͳ�sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞ�ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ�Ğ
&ŝŶĂŶĕĂƐ͘�KƐ��ůĞŝƚŽƐ� ĨŽƌĂŵ�ĞŵƉŽƐƐĂĚŽƐ�ŶŽ�ŵĞƐŵŽ�ĚŝĂ�ƉĂƌĂ�ĐƵŵƉƌŝƌ�Ž�ŵĂŶĚĂƚŽ�ŶŽ�ƉĞƌşŽĚŽ
ĚĞ� ϬϱͬϬϭͬϮϬϮϭ� ĂƚĠ� ϭϱͬϬϭͬϮϬϮϯ͘

ZŝŽ� ĚĞ� :ĂŶĞŝƌŽ͕� ϱ� ĚĞ� ũĂŶĞŝƌŽ� ĚĞ� ϮϬϮϭ͘
>�K�/Z� ��>� W�/

WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ

�KE^�>,K� Z�'/KE�>� ��� �KEd��/>/����� �K� �^W/Z/dK� ^�EdK
�s/^K� ��� >/�/d���K

WZ�'�K� �>�dZNE/�K� EǑ� ϭϳͬϮϬϮϬ� Ͳ� h�^'� ϯϴϯϱϬϲ

EǑ WƌŽĐĞƐƐŽ͗ ϭϳͬϮϬϮϬ͘� KďũĞƚŽ͗ �ŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ ĚĞ ĞŵƉƌĞƐĂ ĞƐƉĞĐŝĂůŝǌĂĚĂ� ƉĂƌĂ ĞůĂďŽƌĂĕĆŽ� ĚĞ
ƉƌŽũĞƚŽ�ĞƐƚƌƵƚƵƌĂů͕�ĂƌƋƵŝƚĞƚƀŶŝĐŽ͕�ĞůĠƚƌŝĐŽ͕�ŚŝĚƌŽƐƐĂŶŝƚĄƌŝŽ͕�ƉƌĞǀĞŶĕĆŽ�Ğ�ĐŽŵďĂƚĞ�Ă�ŝŶĐġŶĚŝŽ͖
ĞůĂďŽƌĂĕĆŽ�ĚĞ�ƉůĂŶŝůŚĂƐ�ŽƌĕĂŵĞŶƚĄƌŝĂƐ͖�ĂĐŽŵƉĂŶŚĂŵĞŶƚŽ͕�ŐĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�Ğ� ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ�ĚĞ
ŽďƌĂ͕�ĐŽŵ�Ă� ĨŝŶĂůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ĂƚĞŶĚĞƌ�Ă�ĚĞŵĂŶĚĂ�ĚĞ�ƌĞĨŽƌŵĂ�ĚŽ�ĂƵĚŝƚſƌŝŽ�Ğ�ĚĂ�ĐŽŶƐƚƌƵĕĆŽ�ĚĂ
ĄƌĞĂ ĚĞ� ǀŝǀġŶĐŝĂ ĚĂ ƐĞĚĞ� ĚŽ �Z��^͕� ĐŽŶĨŽƌŵĞ ĐŽŶĚŝĕƁĞƐ͕ ƋƵĂŶƚŝĚĂĚĞƐ� Ğ ĞǆŝŐġŶĐŝĂƐ
ĞƐƚĂďĞůĞĐŝĚĂƐ�ŶĞƐƚĞ��ĚŝƚĂů�Ğ�ƐĞƵƐ�ĂŶĞǆŽƐ͘͘�dŽƚĂů�ĚĞ�/ƚĞŶƐ�>ŝĐŝƚĂĚŽƐ͗�ϭ͘��ĚŝƚĂů͗�ϬϲͬϬϭͬϮϬϮϭ�ĚĂƐ
ϬϵŚϬϬ� ăƐ� ϭϮŚϬϬ� Ğ� ĚĂƐ� ϭϯŚϬϬ� ăƐ� ϭϲŚϬϬ͘� �ŶĚĞƌĞĕŽ͗� ZƵĂ� �ŵĠůŝĂ� ĚĂ� �ƵŶŚĂ� KƌŶĞůĂƐ͕� EǑ� ϯϬ͕
�ĞŶƚŽ� &ĞƌƌĞŝƌĂ� Ͳ� sŝƚſƌŝĂͬ�^� ŽƵ� ŚƚƚƉƐ͗ͬͬǁǁǁ͘ŐŽǀ͘ďƌͬĐŽŵƉƌĂƐͬĞĚŝƚĂůͬϯϴϯϱϬϲͲϱͲϬϬϬϭϳͲϮϬϮϬ͘
�ŶƚƌĞŐĂ� ĚĂƐ WƌŽƉŽƐƚĂƐ͗� Ă� ƉĂƌƚŝƌ ĚĞ� ϬϲͬϬϭͬϮϬϮϭ ăƐ� ϬϵŚϬϬ� ŶŽ ƐŝƚĞ� ǁǁǁ͘ŐŽǀ͘ďƌͬĐŽŵƉƌĂƐ͘
�ďĞƌƚƵƌĂ� ĚĂƐ� WƌŽƉŽƐƚĂƐ͗� ϭϵͬϬϭͬϮϬϮϭ� ăƐ� ϬϵŚϬϬ� ŶŽ� ƐŝƚĞ� ǁǁǁ͘ŐŽǀ͘ďƌͬĐŽŵƉƌĂƐ͘� /ŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ
'ĞƌĂŝƐ͗� ͘

��Z>�� �Z/^d/E�� d�^^K
WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ

;^/�^'ŶĞƚ� Ͳ� ϬϰͬϬϭͬϮϬϮϭͿ� ϯϴϯϱϬϲͲϬϬϬϬϭͲϮϬϮϭE�ϬϬϬϬϭϱ

�KE^�>,K� Z�'/KE�>� ��� �KEd��/>/����� ��� W�Z�1��
Z�^h>d��K� ��� :h>'�D�EdK

WZ�'�K� �>�dZNE/�K� ^ZW� EǑ� ϰͬϮϬϮϬ

WƌŽĐĞƐƐŽ� �Z�W�� �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ� ŶǑ͗� ϮϬϮϬͬϬϬϬϵϯϮ͘
K �ŽŶƐĞůŚŽ� ZĞŐŝŽŶĂů ĚĞ� �ŽŶƚĂďŝůŝĚĂĚĞ ĚŽ� �ƐƚĂĚŽ ĚĂ� WĂƌĂşďĂ ƚŽƌŶĂ� ƉƷďůŝĐŽ Ž

ƌĞƐƵůƚĂĚŽ� ĚĂ� ůŝĐŝƚĂĕĆŽ� ĂĐŝŵĂ� ŵĞŶĐŝŽŶĂĚĂ� ĐƵũŽ� ŽďũĞƚŽ� Ġ͗� Ă� ĐŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ� ĚĞ� ƐĞƌǀŝĕŽƐ� ĚĞ
ĂŐĞŶƚĞ�ĚĞ� ŝŶƚĞŐƌĂĕĆŽ�ĚĞ�ĞƐƚĄŐŝŽƐ͕� ƌĞƐƉŽŶƐĄǀĞů�ƉŽƌ� ƚŽĚŽ�Ž�ƉƌŽĐĞƐƐŽ�ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽ͕� ũƵƌşĚŝĐŽ
Ğ� ĐŽŶƚƌĂƚƵĂů� ƌĞĨĞƌĞŶƚĞ� ă� ĐŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ� ĚĞ� ĞƐƚĂŐŝĄƌŝŽƐ� ĚĞ� ŶşǀĞů� ƐƵƉĞƌŝŽƌ͕� ĚĞƐĚĞ� Ă� ƐĞůĞĕĆŽ� ĂƚĠ
Ž� ĚĞƐůŝŐĂŵĞŶƚŽ� ĚŽ ĞƐƚĂŐŝĄƌŝŽ͕� ŝŶĐůƵŝŶĚŽ� Ă� ŝŶƚĞƌŵĞĚŝĂĕĆŽ Ğ� Ž� ƉĂŐĂŵĞŶƚŽ� ĚĂ ďŽůƐĂ� ĚĞ
ĞƐƚĄŐŝŽ͕� ĚŽ ĂƵǆşůŝŽ� ƚƌĂŶƐƉŽƌƚĞ Ğ� ĚŽ ƐĞŐƵƌŽ� ĐŽŶƚƌĂ ĂĐŝĚĞŶƚĞƐ� ƉĞƐƐŽĂŝƐ͕ ŶĂƐ� ƵŶŝĚĂĚĞƐ� ĚĞ
ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�ĚŽ��Z�W��ŶŽ��ƐƚĂĚŽ�ĚĂ�WĂƌĂşďĂ͕�ĐŽŶĨŽƌŵĞ�ĞƐƉĞĐŝĨŝĐĂĕƁĞƐ�ĐŽŶƐƚĂŶƚĞƐ�ĚŽ�ĞĚŝƚĂů
Ğ� ƐĞƵƐ� ĂŶĞǆŽƐ͕� ĚŽ� ƋƵĂů� ƐĂŐƌŽƵͲƐĞ� ǀĞŶĐĞĚŽƌĂ� Ă� hŶŝǀĞƌƐŝĚĂĚĞ� WĂƚĂƚŝǀĂ� ĚŽ� �ƐƐĂƌĠ� �EW:
Ϭϱ͘ϯϰϮ͘ϱϴϬͬϬϬϬϭͲϭϵ� ͕� ǀĞŶĐĞĚŽƌĂ�ĚŽ�'ƌƵƉŽ�ϭ͕�ŶŽ�ǀĂůŽƌ� ƚŽƚĂů�ĚĞ�ZΨ�ϰϬ͘ϵϬϲ͕ϬϬ� ;ƋƵĂƌĞŶƚĂ�ŵŝů
ŶŽǀĞĐĞŶƚŽƐ� Ğ� ƐĞŝƐ� ƌĞĂŝƐͿ͘

,�>�E/d�� ��� ^Kh^�� �'Z�
WƌĞŐŽĞŝƌĂ

�KE^�>,K� Z�'/KE�>� ��� �KEd��/>/����� �K� W�Z�E�
�s/^K^� ��� >/�/d���K

WZ�'�K� �>�dZNE/�K� �Z�WZ� EǑ� ϭͬϮϬϮϭ� Ͳ� h�^'� ϵϮϱϭϱϰ

WƌŽĐĞĚŝŵĞŶƚŽ�ůŝĐŝƚĂƚſƌŝŽ�Ŷ͘Ǒ ϬϭͬϮϬϮϭ�Ͳ�WZ�'�K��>�dZNE/�K͘�KďũĞƚŽ͗��ƋƵŝƐŝĕĆŽ ĚĞ�ŵĂƚĞƌŝĂŝƐ�ĚĞ
ĞǆƉĞĚŝĞŶƚĞ�ƉĂƌĂ�Ă�ƐĞĚĞ�Ğ�ĚĞůĞŐĂĐŝĂƐ�ƌĞŐŝŽŶĂŝƐ�ĚŽ��Z�WZ͘�dŝƉŽ͗�DĞŶŽƌ�ǀĂůŽƌ�ƉŽƌ�ŐƌƵƉŽ͘��ŶƚƌĞŐĂ�ĚĂƐ
ƉƌŽƉŽƐƚĂƐ͗�ĂƚĠ�ϭϵͬϬϭͬϮϬϮϭ�ăƐ�ϬϵŚϭϱŵŝŶ͘��ďĞƌƚƵƌĂ�ĚĂƐ�ƉƌŽƉŽƐƚĂƐ�Ğ�ŝŶşĐŝŽ�ĚĂ�ƐĞƐƐĆŽ͗�ϭϵͬϬϭͬϮϬϮϭ�ăƐ
ϬϵŚϯϬŵŝŶ͕�ƉŽƌ�ŵĞŝŽ�ĚŽ�^ŝƐƚĞŵĂ��ŽŵƉƌĂƐŶĞƚ͘�/ŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�'ĞƌĂŝƐ͗�K�ĞĚŝƚĂů�ƉŽĚĞƌĄ�ƐĞƌ�ĐŽŶƐƵůƚĂĚŽ
ŶŽƐ�ƐŝƚĞƐ�ǁǁǁ͘ĐƌĐƉƌ͘ŽƌŐ͘ďƌ�Ğ�ǁǁǁ͘ĐŽŵƉƌĂƐŐŽǀĞƌŶĂŵĞŶƚĂŝƐ͘ŐŽǀ͘ďƌ�;h�^'�ϵϮϱϭϱϰͿ͘

WZ�'�K� �>�dZNE/�K� �Z�WZ� EǑ� ϮͬϮϬϮϭ� Ͳ� h�^'� ϵϮϱϭϱϰ

WƌŽĐĞĚŝŵĞŶƚŽ ůŝĐŝƚĂƚſƌŝŽ Ŷ͘Ǒ ϬϮͬϮϬϮϭ Ͳ WZ�'�K��>�dZNE/�K͘ KďũĞƚŽ͗ �ƋƵŝƐŝĕĆŽ� ĚĞ� ŐġŶĞƌŽƐ� ĚĞ
ĂůŝŵĞŶƚĂĕĆŽ�Ğ�ŵĂƚĞƌŝĂŝƐ�ĚĞ�ĐŽƉĂ�Ğ�ĐŽǌŝŶŚĂ�ƉĂƌĂ�Ž��Z�WZ͘�dŝƉŽ͗�DĞŶŽƌ�ǀĂůŽƌ�ƉŽƌ�ŐƌƵƉŽ͘��ŶƚƌĞŐĂ�ĚĂƐ
ƉƌŽƉŽƐƚĂƐ͗�ĂƚĠ�ϮϬͬϬϭͬϮϬϮϭ�ăƐ�ϬϵŚϬϬŵŝŶ͘��ďĞƌƚƵƌĂ�ĚĂƐ�ƉƌŽƉŽƐƚĂƐ�Ğ�ŝŶşĐŝŽ�ĚĂ�ƐĞƐƐĆŽ͗�ϮϬͬϬϭͬϮϬϮϭ�ăƐ
ϬϵŚϭϱŵŝŶ͕�ƉŽƌ�ŵĞŝŽ�ĚŽ�^ŝƐƚĞŵĂ��ŽŵƉƌĂƐŶĞƚ͘�/ŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�'ĞƌĂŝƐ͗�K�ĞĚŝƚĂů�ƉŽĚĞƌĄ�ƐĞƌ�ĐŽŶƐƵůƚĂĚŽ
ŶŽƐ�ƐŝƚĞƐ�ǁǁǁ͘ĐƌĐƉƌ͘ŽƌŐ͘ďƌ�Ğ�ǁǁǁ͘ĐŽŵƉƌĂƐŐŽǀĞƌŶĂŵĞŶƚĂŝƐ͘ŐŽǀ͘ďƌ�;h�^'�ϵϮϱϭϱϰͿ͘

D�hZ/�/K� K^dZKt^</� :hE/KZ
WƌĞŐŽĞŝƌŽ
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 Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L Edifício CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-

DF - CEP 70070-932
Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br

Despacho nº 612/2020/CFA
Brasília, 08 de dezembro de 2020.

  
Para: Seção de Compras - CFA
Providências: autorizo a contratação com a empresa IMPLANTA INFORMÁTICA
LTDA que presta serviço de hospedagem em datacenter ou ambiente de “cloud
computing”, suporte técnico, manutenção, atualizações corretivas e preventivas de
softwares destinados à gestão contábil, orçamentária e das despesas
(SISCONT.NET); e patrimonial (SISPAT.NET), cuja despesa correrá à conta da dotação
orçamentária n° 6.2.2.1.1.01.04.04.060.
 

Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro

CRA-CE nº 1.904

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor(a), em 17/12/2020, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0694408 e o código CRC
C6B6D4A4.

Referência: Processo nº 476900.004074/2020-73 SEI nº 0694408
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